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ESTADO DA BAHIA

cÂrrnIRe MUNiCIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noye Jerusalém tlo í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEp r16990{üt
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares @hotmail com

Souto Soaresi/B A, 22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Diante da necessidade de proÍrogação da vigência do contrato no 00í-20254MSS, conforme solicitaçáo
constante nos autos, celebrado com a empresa TIARLENE LopES ANGELoTE soclEDADE
INDIVIOUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob no 49.485.056/0001-72, com endereço na praça da
Bandeira, s/n, empresarial Maria Aurea, sala 03, centro, souto soares-Ba, cEp: 46990-000, cumpre
esclarecer que o referido contrato foi formalizado a partir do Processo de lnexigibilidadê de Licitação
no 00112025, cujo objeto consiste na contrataÉo de serviços especializado em assessoria em licitação e
contratos administrativos e controle interno da Câmara Municipal De Souto Soares/Ba, no exêrcício de
2025.

Considerando que o serviço contratado possui natureza contínua, sendo indispensável para a
continuidade das licitações e contratos adminístrativos e controle intemo, para iniciar os trabalhos
administrativos e as contratações essenciais para gaÍantir que os processos licitatórios sejam conduzidos
de acordo com legislação vigente, minimizando os riscos e garantindo a conformidade, a transparêncía e
a melhor aplicação dos recursos públicos, estando amparado pelo disposto nos arts. 106 e í07 da Lei
no 14'13312021, que autorizam a proÍrogação da vigência contratual quando devidamente Justificada êdentro do limite lêgal, resta plenamente motivada a necessidade de celebração do Termo Aditiyo dê
Prorrogação de Prazo, com repercussão Íinanceira correspondente ao períoão prorrogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditivo, nos termos requeridos
e devidamente justificados.

ALFRE LISSON EVANGELISTA DE ARAÚJO
1e Secretario

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: Eêllarasoutosoares@hotmarl com

PARECER JURÍDICO

A Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

ReÍ.: Solicitação do Aditivo de Prazo ao Contrato no 00Í/2025-C SS - lnêxigibilidade de Licitação
no 00í -2025.

Trata o presente expediente da solicitação de aditivo de prazo, com repercussão Íinanceira, ao contrato
celebrado com a empresa TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEOADE INDIV|DUAL OE ADVOCACTA,
inscrita no CNPJ sob n" 49.485.056/0001-72, reíerente ao Contrato no 001-2025€[tSS, oriundo da
lnexigibilidade de Licitação no 001-2025, cujo objeto é a contrataçâo de serviços especializado em
assessoria em licitaÉo e contratos administrativos e controle interno da Câmara Municipal De Souto
SoaÍes/Ba, no exercício de 2025.

Verifica-se que o serviço contratado possui natureza contínua, sendo essencial para à continuidade das
Iicitações e contratos administrativos e controle interno, para iniciar os trabalhos administrativos e as
contratações essenciais para garantir que os processos licitatórios sejam conduzidos de acordo com
legislação vigente, minimizando os riscos e garantindo a conformidade, a transparência e a melhor
aplicação dos recursos públicos, ruzão Wla qual a pronogaÉo da vigência contratual encontra amparo
nos aÍts. 106 e 107 da Lei no 14.13312021, desde que devidamente justificada e observados os limites
legais.

Diante do exposto, opino favoravelmento à prorrogação da vigência contratual, por se encontrar em
conformidade com a legislaÉo vigente.

É o parecer.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

ELI OS PINTO DE OLIVEIRA
ASSESSOR JURIDICO

oAB/BA No 47.346

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025(2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂrulne MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rue Nove Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Behie - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000í 40 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: cama raso uto soa res(O hotma il. com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E pRevrsÃo DE REcuRsos oncamemÁnros

Prezado Senhor,

Em atençáo ao despacho de V. Exa., e com vistas à regular instrução do presente processo
administrativo, inÍormamos que existe dotação orçamentária suÍiciente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de proÍrogação de vigência do contrato cujo objeto é a contratação de serviços
especializado em assessoria em licitação e contratos administrativos e controle interno da Câmara
Municipal De Souto SoareVBa, no exercício de Z0ZS.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotaçâo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A:

ATIVIDADE

Souto Soares/BA,22 de dezembÍo de 2025

Departamento de Contabilidade

UNIDADE 01.01 .01 - MUNICIPAL D UTO SOARES
O1 O31.OO1,2OO1 -DESENV, E MANUTEN

M U NICIPAL.
O DAS Aç ES DA MARA

ELEHENTO 3.3.9 UL

FONTE 1500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoarÉ - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000í .60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camêrasgutosoares@hotmatl.com

AO

SETOR DE LICITAÇÃO

AUTORIZACÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO OOl-2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao pedido de
aditivo de prorrogação de vigência, com repercussão financeira, do Contreto no 0Oí-2O2SC SS,
CEIEbTAdO COM A CMPTCSA TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPJ sob no 49.485.056/0Oo1-72, e estando o pleito devidamente fundamentado nos arts.
í 06 e í07 da Lei no 14.13312021, AUTORIZO a formalização do respectivo Termo Aditivo,
encaminhando o processo ao setor de Licitação para adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ÁAíJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



G{}\/ERNO DO ESTAIX} DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 281 ll 12025 09 :45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para oc eÍeitoe dos aÉs. íí3 e íí4 da Lei 3.95E de í1 de dezembro dê 1981 - Código
Tributário do Ectado da Bahia)

Certidão No: 2025ü32222

RÂzÁo socrÂL

wx)o(xxxx)oqxxxxxx
rNScRlÇÁo EsrÀDl-lAL CNPJ

49.4E5.056,1Mnr.72

Fica certiÍicado que não constam, até a pÍesente data, p€ndências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica adme
identificada, relaüvas aos úibutos adminisüados por este Ssreteria.

Esta certidão engloba todos os seus estabeleclmentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscÍitos na Dívida
AtÍva, de competência da PÍocuredoria Geral do Estedo, resselvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraí quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioímente.

Emitida em 2811112025, conforme Poítaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrisao.

AUTENNCIDADE DESTE DOCUMEilTO PODE SER COTPROVADA NAS IÍITSPETORIAS FÂZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.6efaz.ba.gov.br

Válida oom a apíesentrção conjunta do c€ÍÉo oíiginal de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetarie da Receitâ Faderal do MinistôÍio da Fazânde.

PrÁgina I de I RelCenidaoNegativa-rpt



MUNICíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDÀ PÚBLICA IUNICIPAL

Data lmprassão: 281 1 1 12025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS TI|UNICIPAIS

No üx,00234/2025

Emlssão: 2910912025

Validade: 2ü12n025

ÍIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE 
'NDMDUAL 

DE ADVOCI
CGA: N0.ü)1.VüN1ôÂ
CPF|CNPJ : 19.185.05üOín1 -72
CHAE:6911-7/01
PçÀ DA BANDEIRA,3
SÁLÁ
CEâ'T']RO

16.99(HXn - SOUIO SOÁRES - BÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÔRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE
VENHAI' A SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBrros RELATrvos À rNscRrÇÀo AcrMA, E pARA coNSTAR, óETERMTNET ouE FóssE exrútoa esre
CERTIDAO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.
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CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
R,azão

t:
Endereço:

49.485.056/0001-72

TIÂR,LENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

PRA OA BANDEIRA SN C EI'IPR MARIA / CENTR.O / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 7/1 1 I 2025 a L6 I 12/ 2025

CêÉifi cação úmero: 2O25LLl7o7 L26061639855

Informação obtida em 28/lL/2O25 09:45:01

A utilização deste Certificado pard os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

t.. . i. :-r



TIT{§TÉRIO DA FAZ:EI{DA
Secretaria da Rec€ita FedeÍal do BÍesil
Proc.uadoria€eral da Fazônda NacÍonal

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVoS AoS TRJBUToS FEDEFáIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

l{omê: TI,ARLEi{E LOPES AHGELOTE SOCIEDADE Ii{OiVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 49.485.05610001 -72

Ressalvedo o direito de a Fezenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suiêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Pro@radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente ÍederEtivo, parÍr
todos os órgáos e fundos públicos da administreÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribulções sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 de Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <httsr,r/ww.pgín.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1012014.
Emitida às 07:42:g do dia 1'lll7l2o25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710112026.
Codbo de controle da certidão: 0CCC.9838.7298.C58E
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este docijmento.
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CERTIDãO NEGÀIIVA DE DÉBTTOS TB,iABÀIJAISTÀS

Nome: TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAI DE ADVoCACIA
(MATRIZ E FILIAIS )

CNP,I: 49.485. 056/0001-72
Certidão no,. 4251,2556 /2025
Expedição: 24/01 /2025, às 18:07:28
Validade: 20/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TTARIENE LOPES ÀlrcELOÍE SOCIEDÀDE TNDIvIDuÀr. DE
ÀDVOCACIÀ (MÀfRIz E FrLIÀIS). inscrito(a) no CNpJ sob o no
49.{85.056/0OOL-72, lÉo conste como inadimplente no Banco Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." lZ.440/2Oll e
13.461 /2AL1 , e no Al-o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil,idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídi.ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabeL ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu.itamente.

INrOsr-íÀçÀO rlíPoR.TÀlrTE
Do Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas natura j-s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal,ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciai-s trabalhrstas, inclusive no concernente aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em l-ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévj-a ou demais títu1os que, por
disposição 1egal, contlver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADÂ FAZEIIDA

Emissão : 28 I 1 0 12025 2 I :07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para oc eÍeitos dos arts. 113 e íí/t da Lêi 3.956 dê tí de dezembÍo de 198'l - Código
Tributárío do Estado da Bahia)

CeÍtidão No: 2025!190536

RAZÁO SOCÍÂL

x)ooooooo(x)fi)o(x)s)o«xx)«)o()00üxx)oooooc

INSCRIçÃo ESTÀDUAL CNPJ

49..ÍE5.05óiül0I -72

Fica certÍficado que não constam, eté e presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrer quaisquer débitos que üerem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/10/2025, conforme Portaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contedos a psrtir de date de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMEilTO PODE SER GOTPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO httpr/www.§êíaz.ba.goy.br

Válida com a apresentaÉo coniunla do cartaio oÍiginal de inscriÉo no CPF or no CNPJ da
SecÍetarie da Receh FedeÍal do MinistéÍio da Fazenda.

Página I de I RelCertidsol.iegativârpt



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /f699(Hr00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra soutosoa resi@ hotm a ll com

l. TER O AI,]TwO AO CONTRATO PRESTAçÁO DE SERVTçOS N. OOí/m25
REF. INEXIGIBILIDADE N' OOI'2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRÂZO AO CONTFÂTO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZAOO EM
ASSESSORIÂ E CONSULTORIA EM LICITAÇÓES E
CONTRATOS, CONTROLE INTERNO OA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES E ÍIARLENE
LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

CONSIDERÂNDO que o objeto do Conbato se encontra em Íase de execuÉo e que permanecem os motivos ense.,adores da
celebração do Contrato no 00í/202$CMSS, que ora é aditivado;

CONSIDERANDO que o contrato Íora assinado em 08/0í12025, vigente no exercício 2025.

CONSIDERÂNDO que o Aditivo é exremamênle necÉssário para o é essencial para a seguranç€ jurídica das contrataçôes Íeilas
por essa cámera legislativa, assegurando a conunuidade dos serviços contratados, miügando riscos e inegularidades na
foÍmalizaÉo dos processos.

CONSIDERÂNDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos reqrrsos or.ç€mentádos para o
oJmpnmento da execuÉo do Conúato;

CONSIOERANDO que a Lei no 14.133t21 trouxe novas eÍgêncras legais e procedimentais, ampliando a necessidade de
âcompanhamento especializado para garantir conÍormidade e evitar riscos de responsabilizaÉo

CONSIDERANDO o Art. 107, §7o: p€rmite a pronogaçáo da ügência dos contratos de prestaçao de serviços contínuos por até
60 meses, visando garantir a contjnuidade do serviço.

CONSIDERANOO a necessidade da continuidade dos serviços, a manutenÉo da equipe já contratada, a preservâçáo do
conhecimento acumulado sobre os pro@ssos, demandas e peculiaridades da instjtuição, evitando custos adicionais com
adaptaÉo de novos profissionais-

CONSIDERÂNDO a eliciência que a pronogação irá pÍoporcionar, bem como, a economicidade por não impticá
acíéscimo de valor, garanündo a contrnuidade da prestaÉo dos serviços sem impacto financeiro adicronal, em conÍormidade
com os pÍincípios da economicidade e da boa gestáo dos recursos públicos.

CoNSIDERANDO a vantaiosidade comprovada da pronogaÉo por assegura a mntinuidade de serviços especializados de
qualidade, sem necessidade de nova contÍalaÉo ou processo licitatório, o que poderia gerar alrasos e clstos indiretos.
garantindo a mntinuidade da prestação dos serviços sem acÍéscimos financeiÍos.

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato no 001/2025CMSS, firmado em 08/01/2025, com
TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, p€ssoa juridíca, inscrita no CNPJ de no
49,485.056/0001-72, situado na Praça da Bandeira. s,/n, Empresarial Maria Aurea, sala 03, cenlÍo, Souto Soares - Ba, CEP:
46.990{00, cujo objeto é coNTRATAÇÃo DE SERVTÇOS ESPEC|AL|ZADO EM ASSESSORTA E CONSULTORTA EM
LICITAÇÓES E CONÍRATOS ADMINISTRATIVOS, CONTROLE INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL OE SOUTO
SOARE9BA, situado na rue nove.ieÍusalem, no'12, centro, Souto Soares, para alender as necessidades deía câmara, mediente
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR,A

Constilui objeto deste 10 TeÍmo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no fomecimento
pela CONTRÂTADA, a prcrrogeÉo do perÍodo de vigência do contrato no 00í/20254MSS de 0S10'112026 até a data de
3111212026, permanêcendo o m€smo valor contratado.

Art. í07. Os contÍalos do soÍviçoa 9 Íomecimontos continuos podeÍáo ser prorrogados sucessivamgnts, rcspeitada a
vigência máxima dêcênal, dêsda quê haja previsão em edital ê quê a autorídade compêtentê ateste que as condiçõ€s ê
os preços perrnanecsm ventalosos para a AdminiíÍaÉo, permitida a negociação com o contratado ou a eíinção
contratual sem ônus pa.s qualqueÍ das paÍle§.

1
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeru5além No í2, CentÍo - Soulo Soares - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0:o<75) 3339 - 2332
mail: camarêsoutosoares@hotrnar .corn

CLAUSULA SEGUNDA

O presente termo aditivo se dá em vrÍtude da necessidade do CONTRÂTÂNTE, em dar continuidade a execução do contrato no
001/202-cMSS.

CLÁUSULA TERCEIRÂ

Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a indusão das condições acima estabelecidas

E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (tÍês) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas inÍra1iÍmadas.

Souto Soares - Ba, 28 de dezembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente Câmara M. de Souto Soares
Contratante

TIARLENE Ássinôdodêforma

st LVA LoP Es gil,i:'.ãJXT.T-'

DOS SANTOS sÂNÍos

TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDAOE II{DIVIDUAL DE ADVOCACIÀ
cNPJ 49.485_056/0001-72
Contratado

^
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Ruâ Hoya Jêrusalém N' 12, Cent o - Souto Soâres - Bâhla - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail i irr,_! ôr!lfq1!r:s .r_ 'r ol:L:l!rr!i

l. TER o aDtTIvo ao coNTRÂTo PRESTAçÃo oE sERvlÇos N. 00íp025
REF. INEXIGIBIUDADE N" OOI/2025

PRIMEIRO TERMO ADIÍIVO DE PRAZO ÂO CONTRÂTO
DE PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM
ASSESSoRIA E coNsuLToRIA EM LICIÍAÇÓES E
CoNTRAToS, CoNTRoLE INTERNo DA CÀMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES CELEBRÂDO ENTRE A
CÀMARA MUNrclpAL oE souÍo SoARES E Í|ARLENE
LOPES ANGELOTE SOCIEOADE INDIVIDUAL DE
AOVOCACiA,

CONSIDERA DO que o objeto do Cont-ato se encontrâ em Íase de exeqJÉo e que permanecem os molivos ensejaclores da
cêlebraÉo do Conlrato n' 00í 12025-CXSS, que ora é aditrvado;

GONSIDERÂNOO que o cohralo íora assinado em 08i/0í12025, vigehte no exercloo 2025

CONSIDERÂNDo que e CÁMARÂ MUNICIPAL DE SoUTo SoARES possui a intêgrahdede dos reclrsos oÍçâmenlános pâra o
qrmprimenlo da exeürção do Conhâto;

CONSIDERANDO que e Lei no 14 133/21 tÍouxe novas exrgências legeis e procedrmentals, ampliando a necessidade de
acompanhamenlo especrâlzado para garanlrr côntormidade e evilar iscos de responsabihzação

CO,{SIOERÂ,{DO o An- 107, §7". peímdê e proírogaÇáo c,e vrqêncie dos contretos de prestâção de serviçps contínuos por até
60 mês€s, vrsando garanlir a conünuidade do serviço.

CONSIOERÂNDO que o Aditivo é exlremamenle necessáno pâra o é essencial para e sêgurânçâ juídicá das contÍatâÉ€s íeitas
por essa cámera legislativa, assegurando a continuidade dos serviços contEtrados, mitgando riscos e irregulaÍjdades na
Íormalização dos processos,

COiISIOERÂ,iDO a necessdade da conlinuidade dos serviçôs, a manulençào da equ'pe iá conlralada, a prêsêíveção do
conhecimento aclmulado sobre os procêssos, demandas e peqrliaridades da insttuiÉo, evitando clslos adrcronais com
adepteção de novos profrssionais.

CONSIDERANoo a êÍiciência que a prorÍogeÉo irá proporoonar, bem como, a economicidade poÍ não implic€
acréscimo dê valor, garahtindo a clntinurdade da preslaÉo dos seNrÇos sem impacto llnanceiro adiclonal, em conÍormidade
com os pnncipros de economicrdâdê e dâ boa gêstão dos recursos públÉos.

CONSIDERAiIOO e venteio§dêde comprovâde da pronogeção por essegura e conünuidade dê seíviços espêcralizados de
quelidede, sem necessidede de nova contrataÉo ou processo licitatório, o que podeÍiâ gerar atrasos e cuslos hdrÍetos.
garantindo a continuidade da prestaçáo dos serviços sem acÍéscimos financeiros

RESOLVEM cêlebíar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADIÍ|VO ao @ntÍalo n0 001/2025CMSS, firmado em 08/01/2025, com
TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, p€ssoa juridica, inscÍita no CNPJ de n'
49 485.056/0001-72, situado na Praça c,a Bandeira. s/n, Empresârial Maria Aurea, sale 03, c€núo, Souto Soares - Ba. CEP:
46.990{00, drjo objero é CONTRÂTAÇÁO DÊ SERVTÇOS ESPECTALTZADO EM ASSESSORTA Ê CONSULTORIA EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS, CONÍROLE INTERNO DA CÀMARÁ IIUNICIPAL OE SOUTO
SOARES/BÂ, situado ne rue nove jerusalem, no12, cenlÍo, Souto Soáíes, para etender es necessidades desla cámâra, mediânte
Cláusulâs e condições seguintes:

cLÁusuLA PRtitEtRA

Crnsftui oblelo deste 1' Termo AditNo de comum acordo e, lendo em üsta a necessidade do CONTRÂTANTE, no íomecimento
pela CONTRÁTADA, e proEogaçáo do periodo de vigênoa do conúato no 001n025.C[SS de 08/0'!/2026 até a data de
3111212026, r€Ínanetândo o mesmo valoí conlrâtado.

Art í07. O! conlráos dê servlço3 ê lomêclmentos codínuos podêíáo ser proiÍogádos sucessiyamento, íêspeitada a
vigência márima decênal, dêsdê quc haia prêvisáo êm êdilal e que a auto.idedê compet.ntê ateste que e3 coodiçóes e
qs pí9ço6 pêrÍnáneêcltl vantaiosos para a Âdminist'aÉo, pomitrda a nCgoclação colrr o conFâlâdo ou a êílnÉo
coBtralual sêm ônus parâ quâlqu€Í das Írârtês.

1

tl ,r
.11 *)\

r T

Rua Nova Jerusalêm | 12 | Centro I Sodo Soares-Ba

www. cÍnsoul,osoares. ba br
E6t6 doqrnento foi a§sinado dllitâlrnerE por SERASA E-xpenan

21 1 F 1 to259fi 27 C91 1 7 C33A68CD00DB

C)



quatu-feir4 3l de dezembro de 2025 Ano X - Edição n'00385 lCademo 1 Diório oficiot do iluntcíplo @
Câmara Munici al de Souto Soares

à ,r
ill *)

r 1.

ESTADO DA BAHIA

cÂtulna MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova JêrusaÉm l{" 12. Cêntro - Soüto SoâísB - Bahia - CEP a6990-O00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel. (0rx75)3339 2332
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cúusuLÂ SEGUNDA

O presente termo adiüvo se dá em virtudê da necessidade do CONTRATANTÊ, em dâr conúnuidade e êxec!ção do mnúâlo no
00í/202-cMss.

cLÁUSULA TERcEIRÂ

Ficam manüdas todas as c,emars cláusulas onginais com a inclusáo das condiÉes acima estabelecidas

E por assim estarem acordes assrnem o presente lnstÍumênto em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, na presençá dâs
testemunhas infrafi rmadas.

Souto Soeres . Ba, 28 de c,ezembro de 2025.

EDÍIIILSON I{ENDES DOS ANJOS
Presidontê Câmara ll. de Souto Soa.ês
Contratante

TIARLENE LOPES ANGELOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ÂDVOCACIA
cNPJ 19.485.056ii0001-72
Contratado
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